
I N D I C A Ç Ã O Nº. 034
SESSÃO ORDINÁRIA DE 31/10/2011
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar as providências que se fizerem necessárias junto à Secretaria competente, visando à instalação de um redutor de velocidade no cruzamento das Ruas Amando de Barros e General Júlio Marcondes Salgado, tendo em vista que, em referido cruzamento, está localizado o NAPE - Núcleo de Atendimento Pedagógico Especializado "Alcyr de Oliveira" e muitos veículos trafegam pela destacada localidade em alta velocidade, fato que aumenta consideravelmente a possibilidade de ocorrência de sérios acidentes envolvendo motoristas, pedestres e integrantes do NAPE.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 31 de outubro de 2011.
Vereador Autor CARLOS TRIGO
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